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INDICAÇÃO Nº 058/2021 

  
                           

Indico ao Prefeito Municipal para que através do departamento 

competente, seja implantado redutores de velocidade na Rua Manoel 

Linares, Conjunto Habitacional Arnaldo dos Santos, em frente aos 

numerais 57 e 133, bem como também na Rua Dilhermano José Reis, 

em frente aos numerais 40 e 108. 

 
                                                     JUSTIFICATIVA 

 

            Tendo em vista o trafego pela referida rua, muitas vezes em alta 

velocidade por parte de alguns condutores, tenho recebido a 

solicitação de alguns moradores próximos ao endereço mencionado, 

pedindo a colocação de redutores de velocidade no local prevenindo 

assim possíveis acidentes, inclusive com consequências mais grave. 

 

               Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 11 de março de 
2021. 

 
 
 

Ver. Gilberto Bentlin Junior 
Vice-Presidente 


